
 

 

 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando informações e cópia de documentação 

relativa à interrupção do Programa de Qualificação 

do Turismo para os permissionários da Vila de 

Paranapiacaba. AUTOR: Vereador Ricardo Alvarez 

 

Senhor Presidente, 
 
CONSIDERANDO a legislação pertinente_Decreto nº 14.927/2003 que OUTORGA 

Permissão de Uso dos imóveis situados na Vila Ferroviária de Paranapiacaba, Artigo 

2º, V; A Lei nº 9.983/2017que dispõe sobre o Fundo de Gestão do Patrimônio 

Histórico da Vila de Paranapiacaba e Parque Andreense – FUNGEPHAPA e o 

Decreto nº 17.016/2018 que regulamenta o Conselho Gestor do FUNGEPHAPA, 

CONSIDERANDO vários relatos de permissionários, afirmando não terem sido 

comunicados e esclarecidos, com a devida antecedência, de decisão da 

administração municipal de interromper a aplicação de direitos ao desconto na 

contraprestação conforme os respectivos Termo de Permissão de Uso, tanto aos 

moradores residentes, como dos empreendedores individuais (licitados), é que 

REQUEREMOS ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações e cópia  da 
cocumentação relativa a denúncias dos moradores sobre a interrupção arbitrária do 
Programa de Qualificação do Turismo, sem prévio aviso e comunicação aos 
permissionários da Vila de Paranapiacaba, de acordo com o artigo 58, incisos XVII e 
XVIII da L.O.M., a saber: 
 
1) Em qual instância foram tomadas as decisões de alterar a regra que resultou na 
interrupção dos benefícios de desconto na contraprestação da permissão dos 
participantes do Programa de Qualificação dos Serviços Turístico e de descontos de 
materiais de reformas aprovadas e acompanhadas pela municipalidade? 
 
2) Houve alteração na redação do Termo de Permissão de Uso? Se afirmativo, com 
base em qual instrumento legal foram alteradas? E, em qual data e validade se 
promulgou e publicou esta decisão? Qual a abrangência e impactos econômicos e 
socioeconômicos?  
 
3) Quais as providências tomadas em relação à comunicação e esclarecimento aos 
permissionários? Se ocorreram, apresentar documentos que comprovem estas 
ações. 
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4) Qual ente administrativo e/ou colegiado (conselho gestor) tomou de decisão de 
interromper a concessão de benefícios de desconto contraprestação da permissão 
realizado pelos permissionários que consta como fonte do Fundo de Gestão do 
Patrimônio Histórico da Vila de Paranapiacaba e Parque Andreense – 
FUNGEPHAPA? 
 
5) Requeremos cópia dos Balanços Contábeis detalhados dos últimos 10 anos do 
Fundo de Gestão do Patrimônio Histórico da Vila de Paranapiacaba e Parque 
Andreense – FUNGEPHAPA. 
 
6) Requeremos todas as cópias de Atas do Conselho Gestor do FUNGEPHAPA, do 
Conselho de Representantes de Paranapiacaba e Parque Andreense, do período de 
01/01/2017 a 31/12/2020. 
 
7) Enviar a lista detalhada com a situação atualizada de pagamentos, 
inadimplências, de concessão de benefícios, de desconto de seus devidos 
pagamentos de todos os permissionários residentes na Vila de Paranapiacaba.  
 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 04 de fevereiro de 2021. 

 

 

RICARDO ALVAREZ 

Vereador 
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